
 

Acrescenta dispositivo à Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para proibir o 
trabalho da gestante ou lactante em 
atividades, operações ou locais 
insalubres. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 394-A:  

“Art. 394-A. A empregada gestante ou 

lactante será afastada, enquanto durar a gestação e 

a lactação, de quaisquer atividades, operações ou 

locais insalubres, devendo exercer suas atividades 

em local salubre. 

Parágrafo único. Durante o afastamento 

temporário previsto no caput, fica assegurado à 

empregada gestante ou lactante o pagamento integral 

do salário que vinha percebendo, incluindo o 

adicional de insalubridade.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de julho de 2014. 

 

 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente  


